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O QUE É O OBSERVATÓRIO SOCIAL? 

É um espaço para o exercício da cidadania, que deve ser democrático 
e apartidário e reunir o maior número possível de entidades 
representativas da sociedade civil com o objetivo de contribuir para a 
melhoria da gestão pública. 
 
Cada Observatório Social é integrado por cidadãos brasileiros que 
transformam o seu direito de indignar-se em atitude, em favor da 
transparência e da qualidade na aplicação dos recursos públicos. 
 
São empresários, profissionais, professores, estudantes e outros 
cidadãos que, voluntariamente, entregam-se à causa da justiça social. 



Movimento pela CIDADANIA FISCAL – Maringá 

 

SER – Sociedade Eticamente Responsável – Maringá – 2003 

 

Observatório Social de Maringá – 2006 

 

Observatório Social do Brasil – 2008 

 

Observatório Social de Marechal Cândido Rondon - 2010 

COMO SURGIU? 



SOMOS UMA REDE! 
OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL 

 
BAHIA (BA)  
DISTRITO FEDERAL (DF)  
MATO GROSSO (MT)  
MATO GROSSO DO SUL (MS)  
PARÁ (PA)  
PARAÍBA (PB)  
PARANÁ (PR)  
PERNAMBUCO (PE)  
PIAUÍ (PI)  
RIO DE JANEIRO (RJ)  
RIO GRANDE DO NORTE (RN)  
RIO GRANDE DO SUL (RS)  
RONDÔNIA (RO)  
SANTA CATARINA (SC) - 
SÃO PAULO (SP)  
MINAS GERAIS (MG) 

CERCA 95 UNIDADES EM 19 ESTADOS 
 

http://www.observatoriosocialdobrasil.org.br/FreeComponent24127content216999.shtml


 Entidade estritamente privada – criada pela sociedade civil 

 Sem fins lucrativos – características de OSCIP (Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público) 

 Divulga informações de cunho comportamental da administração 
pública direta e indireta – aplicação dos recursos 

 Acompanha o comportamento ético, moral e eficiente dos agentes 
e servidores públicos do município 

 Interlocutor da sociedade civil – mediador 

 Incentiva o voluntariado 

 Fomenta a consciência democrática entre os cidadãos 

CARACTERÍSTICAS 



Apoiadores 

Mantenedores 

Patrocínio IGP 



Prefeitura, Câmara de Vereadores, SAAE e CODECAR 
 

• Procedimento operacional padrão 
• Análise dos editais de licitação – checklist 

• Modalidade da licitação 
• Direcionamento do objeto 
• Restrição de competitividade 
• Sobre preço, etc. 

O QUE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL FAZ? 
 

1. Monitoramento das licitações 



• Procedimento operacional padrão  
• Identificado algum indício de irregularidade 

• Pedir explicações ao órgão licitante 
• Sugerir alterações ou Cancelamento do edital  

O QUE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL FAZ? 
 

1. Monitoramento das licitações 



• Procedimento operacional padrão  
• Havendo discordância por parte do OS 

• a Câmara de Vereadores é informada dos fatos para 
que tome as providências cabíveis e nos informe a 
respeito 

• Havendo discordância quanto à atitudes dos vereados 
• o Ministério Público é informado dos fatos para que 

tome as providências cabíveis 

O QUE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL FAZ? 
 

1. Monitoramento das licitações 



• Acompanhamento dos certames 
• Credenciamento 
• Documentação de habilitação 
• Procedimento 

 
• Entrega do objeto licitado 

• Contagem de mercadoria 
 

* Caso se verifique algum indício de irregularidade, o POP é 
repetido 

O QUE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL FAZ? 
 

1. Monitoramento das licitações 



• Produção legislativa 
 

• Concessão de diárias 
 

• Nomeação de cargos em comissão 

O QUE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL FAZ? 
 

2. Monitoramento do Poder Legislativo 



• Qualificação das empresas para participar das compras 
públicas 
• Palestras 
• Cursos 

 
• Divulgação dos certames 

• Divulgação em sítios da internet 
• E-mails 

O QUE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL FAZ? 
 

3. Incentivar a participação do empresário local 
nas compras públicas 



• Objetivo 
• Conscientizar o cidadão de seus direitos e deveres com a 

administração pública 

• Alguns projetos de 2013 
• Teatro de fantoches 

• 700 crianças das 5ª séries do Ensino Fundamental no nosso 
Município 

• Concurso de redação 
• Palestras sobre o tema “Consciência cidadã” 
• Participação de 3.000 alunos do Ensino Fundamental e Médio 

O QUE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL FAZ? 
 

4. Educação fiscal 



• Alguns projetos de 2014 
• Programa Semeando a Cidadania Fiscal 

• Universitários do ISEPE Rondon e da Falurb 
• Palestras sobre Cidadania Fiscal 
• Demonstração de ferramentas disponíveis nos 

portais de transparência para acompanhamento dos 
gastos públicos 

O QUE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL FAZ? 
 

4. Educação fiscal 



• Concurso de redação e de projetos 

O QUE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL FAZ? 
 

4. Educação fiscal 



CADA BRASILEIRO PODE SER UMA ÁREA LIVRE DE 
CORRUPÇÃO 

O QUE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL FAZ? 
 

4. Educação fiscal 



PROGRAMA: 
SEMANA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

QUADRIMESTRAL 
 

14° edição 
Período: setembro a dezembro 2014 



PERFIL DO MUNICÍPIO 
População 
IDHM 2010 

50.299 (Estimativa IBGE 2014) 
0,774 (185º Brasil – PNUD 2010) 

Orçamento do Município  R$ 110.020.000,00 

Orçamento per capita R$ 221,04 

Orçamento da Câmara R$ 4.728.325,00 

Número de Vereadores  9 

Custo/ano/Vereador* R$ 525.369,44 

*Previsão com base no orçamento, considerando toda estrutura, servidores, 
assessores, etc. 



MONITORAMENTO DAS 
LICITAÇÕES 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2014 



Licitação é um procedimento administrativo formal, 
isonômico, de observância obrigatória pelos 
órgãos/entidades governamentais, realizado 
anteriormente à contratação, que, obedecendo à 
igualdade entre os participantes interessados, visa 
escolher a proposta mais vantajosa à Administração, 
com base em parâmetros e critérios antecipadamente 
definidos em ato próprio (instrumento convocatório). 
Fonte: CGU. 



LICITAÇÕES PREFEITURA MUNICIPAL 
COMPARATIVO 2013 X 2014 

22 

10 

4 3 

35 

4 
0 

33 

14 

0 0 

16 15 

0 

PREGÃO 
PRESENCIAL 

TOMADA DE 
PREÇOS 

CONVITE CONCORRÊNCIA DISPENSAS INEXIGIBILIDADE LEILÃO 

2013 - 78 PROCESSOS 2014 - 78 PROCESSOS 

SETEMBRO A DEZEMBRO 



Dispensa: abrange hipóteses em que, embora haja viabilidade de 
competição, a realização de um certame, com observância de 
todas as formalidades e ritos procedimentais, não seria 
conveniente ao alcance do interesse público. Artigo 24 da Lei 
8.666/93. Exemplo: em situações de emergência, contratação de 
pequeno valor. 

Inexigibilidade: se verifica sempre que houver impossibilidade 
jurídica de competição. Exemplo: contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública. Artigo 25 da Lei 8.666/93. 



CONTRATOS DIRETOS 
 PREFEITURA MUNICIPAL 

COMPARATIVO 2013 X 2014 

SETEMBRO A DEZEMBRO 

 R$ 1.4 milhões 

 R$ 460 mil 

 R$ 1.9 milhões 

 R$ 225 mil 

Dispensa Inexigibilidade 

2013 2014 



A TÍTULO DE INFORMAÇÃO 

DESTINAÇÃO DOS VALORES LICITADOS, POR MODALIDADE,  
DE SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2014 

1.9 milhões 

879 mil 

0,00 

71 mil 

48 mil 

0,00 

1.3 milhões 

1.1 milhões 

0,00 

1.8 milhões 

176 mil 

0,00 

Pregão Presencial 

Tomada de 
Preços 

Concorrência 

Dispensa 

Inexigibilidade 

Convite 

Contratos celebrados com empresas de outros municípios - 61% 
Contratos celebrados com empresas de MCR - 39% 



Observou-se redução no percentual de contratos celebrados com empresas do 
município. Em que sentido o programa COMPRAS MARECHAL pode melhorar este 
cenário? 

MUDANÇA DE CENÁRIO 

46 57 57 
84 

34 39 

54 43 43 
16 

66 61 

Jan - Abr Maio - Ago Set - Dez Jan - Abr Maio - Ago Set - Dez 

Município Outros 

2013 2014 



ACOMPANHAMENTO DE LICITAÇÕES 
SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2014 

Órgão Público Total 
Desertas 

Canceladas 
Revogadas 

Analisados Manifestações 

PREFEITURA 78 5 70 9 

SAAE 11 0 11 0 

CODECAR 1 0 1 0 

CÂMARA 1 0 1 0 

TOTAL 91 5 83 9 

Nos 9 processos em que houve manifestação, a redução entre valor máximo do edital 
e o valor licitado representou cerca de R$ 200 mil reais. 
No decorrer do quadrimestre, entre as modalidades Pregão Presencial, Convite, 
Concorrência e Tomada de Preços essa redução alcançou aproximadamente R$ 3 
milhões de reais.  
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setembro  a dezembro : 
 Pregão Presencial: redução de 11%  
 Tomada de Preços: redução de 3% 

RESULTADOS OBTIDOS 
COMPARATIVO 2013 X 2014 

SETEMBRO A DEZEMBRO 

(Valores em milhões) 2013 2014 

Editais publicados R$ 12,2 R$ 8,9 
( - ) Itens sem lance, desertas, fracassadas, 
revogadas, certames à ocorrer, inexigibilidades e 
dispensas 

(R$ 2,9) (R$ 3,0) 

Total líquido dos editais R$ 9,3 R$ 5,9 

Total efetivamente licitado R$ 8,7 R$ 5,4 

Economia R$ 0,6 R$ 0,5 

Redução 6% 8% 



REQUERIMENTOS 
SETEMBRO A DEZEMBRO 2014 

CODECAR SAAE CÂMARA PREFEITURA 

Tom escuro: Requerimentos 
Tom claro: Respostas 

90 

11 16 
1 

82 

11 16 
1 

91% retornados 100% retornados 100% retornados 100% retornados 



ESTUDO  
DE  

CASO 
 

Exemplo da atuação do OSMCR 



OBJETO:  
DIAGNÓSTICO DE RECURSOS 

HUMANOS 
 

• Objetivo geral: elaborar um diagnóstico 

atualizado e completo da situação do 

quadro laboral, de todas secretarias, 

repartições, etc. 

 

 

• Objetivo específico: obter as 

informações solicitadas mensalmente, 

na primeira quinzena do mês 

subseqüente aos vencimentos. 



 

Histórico: 

Edição n° 278 – 6ª feira – 3/Dez/ 2010 - TCE 

Acórdão n° 3418/10 – Pleno 

Processo n° 414416/09 

 “Representação formulada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do ilustre 

procurador Gabriel Guy Léger, noticiando irregularidades no quadro funcional do Poder 
Executivo do Municipio [...], de responsabilidade do Prefeito Municipal Moacir Luiz Froehlich”. 

... 

 “Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, a unidade concluiu pela irregularidade 
dos cargos em comissão de controlador interno, treinador de equipe, instrutor de artes, 
assessor especial, assessor de secretarias e subprocurador geral.” 

... 

 “Por fim, [...], deve esta Corte, desde logo, aplicar as sanções previstas na Lei Orgânica ao gestor municipal e 
determinar a adoção de providências corretivas pelo município” 

... 

 “...aplicar ao gestor municipal [...] multa administrativa [...] para cada um dos cargos irregularmente providos, 

conforme a fundamentação (10 cargos de treinador de equipe, 06 cargos de assessor de secretaria, 04 
cargos de subprocurador geral, 04 cargos de instrutor de artes, 03 cargos de assessor especial e 49 
cargos de chefe de divisão), o que totaliza 76 (setenta e seis) multas”. 

Motivação em 2011 



PRIMEIRO REQUERIMENTO 

 Requerimento: Ofício n° 363/2011 protocolado no dia 06/06/2011 ao Prefeito 

Municipal, Período: 01/01/2011 a 31/12/2011. 

 Resposta: Ofício 632/2011 GAB 27/06/11 “desta forma, visando atender as 

pretensões do Requerente, segue anexo as informações requeridas”. 

(Prefeito Moacir L. Fröehlich). 

 

 

 

 

 

 

 

Requerido* Respondido 

Nome Completo Não 

Cargo Sim* 

Provimento Não 

Data de admissão Não 

Escolaridade Não 

Remuneração base Sim* 

Remuneração adicional Não 

*As informações solicitadas referiam-se tanto para cargos em comissão quanto para efetivos. 



Ofício 632/2011 GAB 27/06/11 em resposta ao 363/2011 Osmcr 

 Anexos: 

 

A resposta apresentada... 



 Requerimento: Ofício n° 80/2013 protocolado no dia 21.03.2013 ao Prefeito 

Municipal, Período: 01/01/2012 a 31/12/2012 e  01/01/13 a 01/12/2013. 

Reiterado em 05.12.2013 por meio do ofício n° 404/2013. 

 Resposta: Fornecido um CD em 13.05.2013  com os seguintes relatórios: 

 

 

 

 

 

 

 

*As informações contemplam: Nome servidor, cargo, admissão e vencimentos. 

SEGUNDO REQUERIMENTO 



PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Consulta por: 

FUNCIONÁRIOS/LOTAÇÃO 

 

Dados: 

•Nome (nome servidor) 

•Lotação 

•Situação (trab./ aposentado) 

 

Consulta por: 

CARGOS/SALÁRIOS 

 

Dados: 

•Descrição do cargo 

•Horas/Mês 

•Salário Mensal 
 



CONCLUSÃO 

TIPO INFORMAÇÃO DISPONÍVEL FONTE 

1 NOME SERVIDOR SIM CD (OS) – PORTAL TRANSP. 

2 NOME DO CARGO SIM CD (OS)  

3 LOTAÇÃO PARCIAL PORTAL TRANSP. 

4 SITUAÇÃO SIM PORTAL TRANSP. 

5 ADMISSÃO SIM CD (OS)  

6 EFETIVO/COMISSÃO NÃO NENHUM LOCAL 

7 SALÁRIO BASE* NÃO NENHUM LOCAL 

8 ESCOLARIDADE NÃO NENHUM LOCAL 

9 GRATIFICAÇÕES NÃO NENHUM LOCAL 

10 VENCIMENTOS SIM CD (OS) – PORTAL TRANSP. 

 O cidadão não tem acesso aos itens: 2, 5, 6, 8 e 9.  

 O OS não chega a nenhuma conclusão pela falta de informações sobre itens: 3, 6, 8 e 

9. 

*No Portal da Transparência temos o salário mensal. 



Notícias STF  
Quarta-feira, 11 de julho de 2012. 

STF PERMITE DIVULGAÇÃO DE SALÁRIOS DE SERVIDORES PÚBLICOS NA INTERNET 
Fontes: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=212003&caixaBusca=N 
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/SL_623.pdf 

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE 

(...) “A decisão do MINISTRO AYRES BRITTO garante a divulgação das informações 
enquanto a matéria não for decidida em definitivo pelo Judiciário. “A REMUNERAÇÃO 
DOS AGENTES PÚBLICOS CONSTITUI INFORMAÇÃO DE INTERESSE COLETIVO”, afirma ele”. 

  
De acordo com presidente do STF, o assunto gira em torno de dois princípios 
constitucionais: O DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO PÚBLICA E O 
PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE DA ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. “Princípio que, para além 
da simples publicidade do agir de toda a Administração Pública, propicia o controle da 
atividade estatal até mesmo pelos cidadãos.” 
(...) 
Segundo a AGU, O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA – usado pelo governo para divulgar as 
informações – tem por objetivo "A SOCIALIZAÇÃO DOS DADOS RELATIVOS AOS GASTOS 
PÚBLICOS, EM SALUTAR RESPEITO AO ESTADO DE DIREITO DEMOCRÁTICO“. (grifo nosso) 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=212003&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=212003&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=212003&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=212003&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=212003&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/SL_623.pdf


Art. 6o  CABE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER PÚBLICO, observadas as 
normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:  
I - GESTÃO TRANSPARENTE DA INFORMAÇÃO, propiciando amplo acesso a ela e 
sua divulgação;  
(...) 
 Art. 8o  É DEVER DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS PROMOVER, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, 
no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral 
por eles produzidas ou custodiadas.  
§ 1o  Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, 
no mínimo:  
(...) 
III - REGISTROS DAS DESPESAS;  
(...) 
 

Lei 12.527/2011  - Lei de Acesso a Informação 

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE 



EXEMPLO DE TRANSPARÊNCIA  EFETIVA 



PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

À Câmara de Vereadores – ofício enviado em 23.01.2014. 
Em resposta, fomos informados que tanto a comissão de fiscalização, 
quanto os demais vereadores receberam as cópias do ofício. 
Contudo, não houve comprovação dos questionamentos dirigidos ao 
Executivo Municipal. 

Ao Ministério Público Estadual – requerimento de abertura de 
processo investigativo enviado em 11.08.2014, por suspeita de 
violação de acesso a informação pública. 



Conquista do 
povo Rondonense 

motivada pela 
atuação do  

Observatório 
Social 



PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Vídeo:  Acesso ao Portal 

nova versão PT.wmv


MONITORAMENTO DO  
PODER LEGISLATIVO 

 
DIÁRIAS, PROJETOS, PROPOSITURAS 

 
SETEMBRO A DEZEMBRO 2014 



TOTAL DE DIÁRIAS E RECURSOS APLICADOS 
COMPARATIVO 2011 X 2012 X 2013 X 2014 

NÚMERO DE DIÁRIAS TOTAL DE RECURSOS (R$) 

443,5 

395 

342,0 

413,5 

2011 2012 2013 2014 

R$ 166 
mil 

R$ 152 
mil 

R$ 146 
mil 

R$ 148 
mil 

2011 2012 2013 2014 



VALORES RECEBIDOS EM DIÁRIAS  
POR VEREADOR – 2014 

Com a Lei Municipal 4.467/2012 a diária passou a ser concedida a vereadores e 
servidores com acréscimo de 40% para capitais brasileiras ou países do Mercosul.  
*Resolução n° 01/2014 corrigiu o valor da diária (4,63%). 
** Elmir Port, Arlen Güttges e Márcio Rauber não utilizaram diárias. 

Vereadores R$ 412,31 – 431,41* 
Servidores R$ 264,30 – 276,54* 20.703,43 

16.284,11 15.731,74 

12.954,36 11.922,80 

8.844,69 

CLEITON 
FREITAG 

JOSOÉ 
PEDRALLI 

DORIVALDO 
KIST 

JOÃO MARCOS 
GOMES 

ILÁRIO 
HOFFSTAETTER 

CENO UNFRIED 



VALORES RECEBIDOS EM DIÁRIAS  
POR CARGO EFETIVO – 2014 

Total: R$ 61.882,65, em 59 viagens e 167,5 diárias. Média R$ 369,45 a diária. 
Obs: motorista é responsável pelo deslocamento de servidores, inclusive, vereadores, 
por essa razão, valor maior. 

Motorista Oficial 

Legislativo (a) 

Oficial 

Legislativo (b) 

Assistente 

Legislativo (a) 

Assistente 

Legislativo (C) 

Assistente 

Legislativo (b) 

Procurador 

Jurídico 

Contador Analista de 

informática 

Jornalista 



PARANÁ 

DESTINO DAS VIAGENS 

Capitais e Países de Mercosul: 40% de acréscimo no valor da diária. 

Para RS e SC viagens foram para capital do Estado. 

PARANÁ  
90% 

RIO 
GRANDE 

DO SUL 
8% 

SANTA 
CATARINA 

2% 

71% 
CAPITAL 

29% 



QUADRO GERAL 2014 

Obs: atualmente cada Vereador tem direito a um Assessor Parlamentar, portanto, 
somam 9. Além destes, existem 15 servidores de provimento efetivo e mais 2 de 
provimento em comissão. 

  
R$ 

Vereador 
N° 

viagens 
N° 

diárias 
R$ 

Assessor 
N° 

viagens 
N° 

diárias Total 

CLEITON FREITAG 17.915,06 12 113 2.788,37 3 7,5 20.703,43 

JOSOÉ PEDRALLI 13.495,74 8 24,5 2.788,37 3 7,5 16.284,11 

DORIVALDO KIST 15.731,74 8 28,5 0,00 0 0,0 15.731,74 

JOÃO MARCOS GOMES 12.954,36 8 23 0,00 0 0,0 12.954,36 

ILÁRIO HOFFSTAETTER 4.659,21 3 8 7.263,59 7 19,5 11.922,80 

CENO UNFRIED 7.549,62 4 13,5 1.295,07 4 1,0 8.844,69 

ELMIR PORT 0,00 0 0 0,00 0 0,0 0,00 

MÁRCIO RAUBER 0,00 0 0 0,00 0 0,0 0,00 

ARLEN GÜTTGES 0,00 0 0 0,00 0 0,0 0,00 

TOTAIS 72.305,73 14.135,40 86.441,13 
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REQUERIMENTOS 

ATIVIDADE LEGISLATIVA 2014  

INDICAÇÕES 

No período foram aproximadamente 219 requerimentos, 236 indicações, 2 projetos de Resolução, 1 
projetos de Emenda LOM, 3 projetos de Decreto e 18 projetos de lei. 

Márcio Rauber 
22% 

João Marcos 
Gomes 

13% 

Cleiton Freitag 
13% 

Arlen Güttges 
12% 

Ilário 
Hostaetter 

12% 

Elmir Port 
11% 

Josoé Pedralli 
10% 

Dorivaldo Kist 
4% Ceno Unfried 

3% 

Cleiton Freitag 
21% 

Márcio Rauber 
16% 

João Marcos 
Gomes 

14% 

Ilário 
Hostaetter 

13% 

Josoé Pedralli 
11% 

Arlen 
Güttges 

8% 

Elmir Port 
8% 

Dorivaldo Kist 
5% 

Ceno Unfried 
4% 



RECEITAS  Quadrimestre Anual 

(+) Doações de mantenedoras (R$) 26.489,83 81.952,07 

DESPESAS 

(-) Despesas de Pessoal (R$) 21.007,96 53.322,01 

(-) Despesas Administrativas (R$) 7.222,92 23.446,22 

(-) Despesas Financeiras (R$) 310,60 748,60 

(=) Déficit Líquido do período (R$) 

                                       
-2.051,65  4.435,24 

RESULTADO FINANCEIRO 
SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2014 





GOSTARIA DE AJUDAR O SEU MUNICÍPIO? 
 

TORNE-SE VOLUNTÁRIO DE UM OBSERVATÓRIO SOCIAL. 
 

PRÉ-REQUISITO: NÃO POSSUIR FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. 



TORNE-SE UM PATROCINADOR!  

 
 
 
 
 
 Quer ajudar na manutenção do OSMCR? 
Visite-nos para formalizarmos um termo de cooperação.  
Adotamos como política a discrição quanto às pessoas físicas ou jurídicas 
patrocinadoras. Contudo, se for de interesse, a marca de sua 
empresa/entidade pode ser registrada nos materiais produzidos nas 
campanhas (panfletos, outdoors, jornais, etc.).  
As contribuições também podem ser anônimas, através de depósito na 
conta 2448-1, agência 4385 da Cooperativa Sicoob.  



 

E eu direi: 
" - Não admito! Minha esperança é imortal!" 

E eu repito, ouviram? 
IMORTAL!!! 

Sei que não dá pra mudar o começo, mas, se a gente 
quiser, vai dar pra mudar o final. 

Só de sacanagem 

Apresentado: Ana Carolina 

Composição: Elisa Lucinda 
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A SOCIEDADE MUDA  
QUANDO OS INDÍVIDUOS  

QUE VIVEM NELA 
 MUDAM!  

 
Obrigado! 

Acesse e curta a Fanpage do OSMCR 
Observatório Social Marechal Cândido Rondon 

 
 


